
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal de Juiz de Fora a
presente proposição que, considerando o seu relevante interesse público, cria a "Comissão
Permanente de Turismo".

 

A criação de uma Comissão Permanente de Turismo na Câmara Municipal de Juiz de Fora
é fundamental para o crescimento econômico e social da cidade. Segundo a Organização Mundial do
Turismo (OMT), o setor é responsável por aproximadamente 10% do PIB global e gera cerca de 330
milhões de empregos. No Brasil, o turismo representou 8,1% do PIB em 2019, com 7,3 milhões de
postos de trabalho diretos. Cidades que investem em turismo, como Gramado, atraem mais de 6
milhões de visitantes por ano, evidenciando a importância de uma gestão focada e estratégica no
setor.

 

Além de estimular a economia, o turismo promove a preservação cultural e histórica. Em
cidades como Paraty, que têm um forte apelo turístico, 60% da economia local depende diretamente
do setor. A valorização do patrimônio histórico e cultural pode ser impulsionada por uma comissão
que articule políticas públicas e parcerias com a comunidade. Por exemplo, na cidade de Ouro Preto,
iniciativas turísticas fomentadas por órgãos municipais ajudaram a aumentar em 30% a visitação,
demonstrando a eficácia de uma gestão proativa.

 

A geração de empregos é outro aspecto crucial do turismo. Dados do Ministério do
Turismo indicam que o setor criou cerca de 1,5 milhão de empregos diretos em 2021, mostrando a
relevância da área. Em Curitiba, investimentos em infraestrutura turística, como o famoso Jardim
Botânico e o passeio de trem até Morretes, resultaram em um aumento de 20% no turismo na região.
A criação de uma Comissão Permanente de Turismo em Juiz de Fora pode facilitar a capacitação da
mão de obra local, aumentando a qualidade dos serviços e a satisfação dos visitantes.

 

A promoção de Juiz de Fora como um destino turístico atrativo também pode ser
beneficiada por essa comissão. Eventos e festivais, como o Carnaval e o Festival de Inverno, são
oportunidades para destacar a cultura local. Cidades como Belo Horizonte, que realiza o Festival de
Gastronomia, atraem anualmente milhares de turistas, contribuindo para a movimentação econômica
e a valorização dos produtos locais. Uma abordagem estratégica na promoção turística pode gerar
um impacto significativo na receita municipal e na visibilidade da cidade.

 

Por último, a criação de uma Comissão Permanente de Turismo pode proporcionar uma
visão integrada e sustentável para o futuro da cidade. Um estudo do Sebrae revelou que cidades que
implementam políticas de turismo sustentável conseguem aumentar a competitividade e a qualidade
de vida dos moradores. Ao seguir o exemplo de cidades que prosperaram através de um
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planejamento turístico bem executado, Juiz de Fora pode não apenas aumentar o fluxo de visitantes,
mas também promover um desenvolvimento econômico inclusivo e respeitoso com sua identidade
cultural.

 

Diante das razões acima expostas, por entender ser este Projeto de Resolução de
relevante importância para esta Casa Legislativa, espero contar com o apoio do Sr. Presidente e dos
Ilustres Edis, que compõem esta Casa, na aprovação desta proposição.

 

Palácio Barbosa Lima, 22 de outubro de 2024.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - MDB
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